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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO - CABOPREV 

ATO Nº. 090/2021, DE 31 DE AGOSTO DE 2021.

 
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 16, inciso XI da Lei Municipal
3342/2017, RESOLVE:
 
Conceder aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, com proventos integrais a PAULO ROBERTO
EVANGELISTA DE ALCANTARA, Médico, matrícula 2261,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, CAPS Ad Pastor
Armando José da Silva, nos termos do artigo 3º da Emenda
Constitucional nº. 47/2005.
 
Cabo de Santo Agostinho, 31 de agosto de 2021.
 
JOSÉ ALBÉRICO SILVA RODRIGUES
Diretor-Presidente
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